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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 561, DE 2020 
(Da Comissão de Seguridade Social e Família) 

 
Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
prioridade para prestação de serviços em regime de teletrabalho aos 
empregados que tenham filhos com idade igual ou inferior a 3 (três) anos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8501/2017. 
 
EM RAZÃO DESSA APENSAÇÃO, ESCLAREÇO QUE A MATÉRIA 
SERÁ SUBMETIDA À PLENÁRIO EM REGIME DE PRIORIDADE.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Capítulo II-A do Título II da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 75-F. Os empregados que tenham filhos com idade igual ou 

inferior a 3 (três) anos terão prioridade para a prestação de 

serviços em regime de teletrabalho.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei é fruto dos trabalhos da Subcomissão 

Especial de Adoção, Pedofilia e Família, criada no âmbito da Comissão de Seguridade 

Social e Família. 

Durante os trabalhos da Subcomissão, percebemos a 

importância de promover políticas de conciliação entre família e trabalho, reforçando 

o papel do pai na responsabilidade dos cuidados com os filhos, assim como das 

tarefas de casa. 

Nossa proposta é incluir um artigo na Consolidação das Leis do 

Trabalho, concedendo aos pais e mães que tenham filhos com idade de até três anos 

prioridade para a prestação de serviços em regime de teletrabalho. Com isso, 

aumentaremos a possiblidade de convívio familiar, em especial nessa fase em que a 

criança, que chegou para completar a nova família, precisa tanto de atenção. 

Acreditamos que este projeto, em conjunto com outras 

propostas decorrentes dos trabalhos na Subcomissão Especial de Adoção, Pedofilia 

e Família, em especial a proposta de emenda à Constituição que regulamenta a 

licença parental, contribuirá para o maior equilíbrio nas relações trabalho-família e 

para a redução da discriminação contra a mulher no mercado de trabalho. 

Diante do exposto, pedimos aos nobres Colegas apoio para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de março de 2020. 

Deputado Antonio Brito 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II-A 

DO TELETRABALHO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e 

ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. 

Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade 

comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DO SALÁRIO MÍNIMO 

(Vide art. 7º, IV, da Constituição Federal de 1988) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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Seção I 

Do Conceito 

 

Art. 76. Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 

empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia 

normal de serviço, e capaz de satisfazer, em determinada época e região do País, as suas 

necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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